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Câmara Municipal de  
Ilhéus publica: 

 
 
 
 Decreto n.º087/2020 de 09 de Dezembro de 2020  - Exonerar 

assessores. 
 



 

Praça J.J. Seabra, s/nº, Centro, Ilhéus-Bahia 

DECRETO N.º087/2020 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ILHÉUS, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais, notadamente aquelas constantes do art. 35, 
inciso XXX do Regimento Interno desta Casa, 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Exonerar os assessores: 
 
CRISTÓVÃO EDUARDO 
MEDEIROS DE MIRANDA 

ASSESSOR PARLAMENTAR 

JANE APARECIDA SANTOS ASSESSOR PARLAMENTAR 

JOCILENE SILVA SANTOS ASSESSOR PARLAMENTAR 

MARCOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
SACRAMENTO 

ASSESSOR PARLAMENTAR 

PATRÍCIA MONTEIRO DOS 
SANTOS 

ASSESSOR PARLAMENTAR 

REGINALDO SOUZA DE OLIVEIRA ASSESSOR PARLAMENTAR 

VANESSA MENEZES DO 
NASCIMENTO 

ASSESSOR PARLAMENTAR 

 
 

Nos cargos desta Casa de Leis, nos termos da Lei Municipal nº 2.677, de 04 
de junho de 1998, Lei Municipal nº 3.131, de 18 de outubro de 2004 e Lei Municipal 
nº 3.635 de 20 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 09 de Dezembro de 2020. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
    Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Ilhéus, Estado da 

Bahia, em 09 de dezembro de 2020. 
 

 
NERIVAL NASCIMENTO REIS 

PRESIDENTE 
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